
LEI NQ· 1.011, DE 21 DE JUNHO DE 1985.

"Cria, na Secretaria Municipal de Educação, a
Função GratiHcada, s;mbolo FG-3, de Diretora

'd,a 'Escola Municipal ,Dr. José.Brigagão.F~rreira" ~

A ClIMARA MUNICIPAL ·DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS RE

PRESENTANTES LEGAIS, DECRET~ E EU.SANCIONO A
SEGUINTE LEI: '

• Art. 19 - Fica criada, na Secretaria Mu-

nicipal de Educação, a Função Gratificada, s;m

bolo FG-3, de Diretora da Escola Municipal Dr.

José Brigagão Ferreira.

Art. 29 - A.despesa, decorrente da apli

cação desta Lei, correrá ã conta do Orçamento

vi gente.

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na

data de sua publ icação. .

Art. 49 - Revogam-se as disposiçÕ~
contrário.
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